
PREFEITURA h{T,INICIPAI- DH SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRÂÇA BERNARI}O COELTTO DE ÀLMEIDA T{* 862 _ CENTRO - SÃO BERI\ARDO/IVíÂ
CNPJ: 06.125.389/0001-88

PROCESSO ADMINISTRATI VO N.' 202504037 12025
PREGÃO ELETRÔNICO N' 02412025
CONTRATO ADMINISTRAT]VO N' 2O25OO8O12O1/025

ATA DE, REGISTRO DE, pp.E()O N" 048/2C25

A PREFEITURA MU-NICIPAL DIt SÃO BERNARDO/MA, com secie na Pça Bernardo coelho de
Almeida 862 - Centro - São BernardoÀ44, inscrita no CNPJ sob o n" 06.125.389/0001-88, neste ato
representada pelo Sr. RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA, Nomeado pela Portaria no 03, publicado em 01
de Janeiro de2025, portador da Cédula de Identidade n'024256442003-2 e do CPF n" 011.505.733.17,
residente e domiciliado na Rua Elietr: Pereira , SA{ , CEP: 65550-000 Centro, RESOLVE, registrar os
preços rla empresa: PRJCtrtLA IR-YS SILVA CARVALHC), inscrita no CNPJ n". 35.855.12210001-44,
Sediada na RUA DUQUE DE CAXAS, NO 441, FAVEIRA, SÃO BERNARDO _ MA, CIDADE: SÃo
BERNAP.DO,+,1L., neste ato representada pelo Senhor: PRICILLA IP.YS SILr,iA CARVALHO, pcrtador
do CPF: 042.266.603-31, residente e domiciliado RUA DUQUE DE CAXIAS, No 441, FAVEIRA, SÃO
BERI.IARDO - ivÍA, CIDADE: SÃ(} BERNARD0ÂvíÂ corrfonirç atus corstitutivos tla errrpresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no 20250403712025 e em
observância às disposições da Lei no 14.13312ü21, resolvem celebrar o presente Termo cÍe Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'02412025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁTiSTILA PRIMEIRA - OBJETO hrt.92.I C ITI

1. 1. O objeto do presente instruuiento é o Registro de Preços paía a futura e eventual contratação
de empresa especializada para fornecimento de lanches para atendimento às demandas da
Secretaria Municipal de Assistência Social do município de São Bernardo/MA, conÍbrme as
condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto(s) da conmtâção
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Sanduiche Misto PROPRIA Unidade 10000 R$ 8,00 R$ 80.000,00
VALOR TOTAL R.$ 774.000,0$ (SETECENTOS E SETENTA E QUATRO PIIL)

1.3. São anexos a este instrulnento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição: o Termo de Referênlia que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta
do Contratado; e Eventuais ÍlÍleXCrs dos documentos supracitados.
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CLAUSI.]LA SEGUNDA _ \'IGIENCIA

2.1. O prazo de vigência da co;rtratação é de 12 MESES contados da assinatura do contrato,

prorrogável por até l0 anos, na firrtrta dos artigos 106e l0TdaLei no 14.13312021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preç()s permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E CESTÃO CONTRATUÂIS
(aú.92, IV, VII e XVII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato e

Decreto Municipal no 7 .124D023 .

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

3. 4.1 . Não sera permitida a subcontrataçâo.

cl,ÁusuLÂ QUINTA - PÀG.&ÍENTO (arÍ. 92, V e Vi)

5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contrataÇâo e de R§ 774.000,00 (SETECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL)
5.1.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos de scrviços efctivamente prestados ou bens fomccidos.

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento intelyal do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE P.{GAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conÍa

conurte irrdicados pelo contratado.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTI]
5.3.1. O pagamento seÍá efefirado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do

recebimentoatestado da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestara execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua etêtiva realização,

mediante aplicação do índice IPC'A de correção monetária.
5.4. CONDIÇÔES DE PAGANIENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura scrá prcccdida do rccebimcnto dcfinitivo do objcto da

contratação, conforme disposÍo neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando
houverglosa parcial do objeto, ô contratante deverá comunicar a empresa paÍa que emita a nota

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.2. Havendo elro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipót,:se, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularizaçào da situação, nào acarretando qualquer ónus para o contratante;
5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante r:onsulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133/2021.
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5.4.3. I . Previamente a çada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a
manutenção das çondições de hahilitação exigidas na contratação;
5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
noiiÍioação, por escrito, para quc, no prazo de 5 (cinc«r) dias úieis, regularize sua situação ou, no
mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍTogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.
5.4.3.3. Não havendo regulariz,aqáo ou sendo a defesa considerada irnprocedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos r-'sponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do coniratado, bein como quanto à existência de pagarnento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.3.4. Persistindo a irregulari,lade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contrafual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.4.3.5. Havendo a efetiva execu,ção do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do coatrato, caso o contratado não regularize sua situação.
5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável. Inciependentemente cio percenfuai de tnbuto insericio na planilha, no pagamento serão
retidos na fonteos percentuais estabelecidos na legislação vigente,
5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complernentar ío 123, de 20A6, nãc scfierá a retençãc tibutária quanto aos impcstos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovaçâo, llor meio de documento oficial, de que iaz jus ao tratamento
tributário favorec i do previ sto na r:eferida LeiC ompl ementar.

CLÁI.TSULA SEXTA . REAJTISTE ínTt. 92. VI

6.1. Os preços inicialmente çontraiatios são fixos e irtcajustáveis no prazo de um ano uontado da
datado orçamento estimado. Em 1210812025.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mr:diante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigaçõe,s iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
t 1 11 -.. --.-^:---.L^^ ---t-------- - ----'--^-^:--^ .- l-^r.---- --- ---,-:,-- - l- -- . --! - -.-r,l- ^ ,-. -tl--u.J. r\us rEaJu§rç§ §uu§trqutrlltg§ du lrrllllçuu, u ltrtçtrçglru fllltullru utr urtr ailu sçta gullüruu a parur
dosefeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não dirrulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagarát
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) rlivulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Á C \l- ^,.^A--^:^ J^ --^,.:^:^ l^--^l ^.,^-+^ ^^ !-.7:^^ ^,,L^+js.+^ ^^ -^4^^ ^l^^^-!^ -^^-,^ !--):^^u.J. ll(r (luüullLr(r trtr Plçvrs6ru IUB(II Yu(lllLr/ 4u lil(rrrru §Llu§rlLrlr.ur 4§ P(trtç§ tluBurdu lluvu ullllçr.:

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.6. O reajuste serárealizado por apostilamento.

cLÁusuLA SÉTIMA - OBRI(]AÇÔES DO CONTRATANTE (art.9l,X, Xr e )ilV)

7.1. São obrigações do Contratanl.e:
7. i. i. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazr) e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto
Municipal n' 7 .1241 202 -7 ;

7.1.3. Notificar o Contratado, pr>r escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no
objeto iornecido, para que seja por ele substituído, reparacio ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
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7.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
7. 1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou
prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente ContÍato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato;
7.1.7. CientiÍicar a procuradoria do municipio para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir der;isão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato. rcssalvados os rcqucrimcntos manifcstamcntc impcÍtincnücs,
meramente protelatórios ou de ne úum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. Concluida a instnrçào do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (rinta) dias
para decidir, admitida a prorrogar;âo motivada por igual períotio.
7.1.10. Notificar os emitentes cLas garantias quaÍlto ao inicio de processo administrativo para
apuração de descumprimento de ,:láusulas contratuais, se for o caso.

7.1.1l. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contretante,
no caso do art. 93, §2', da Lei n' 14.133/21, se for o caso.

7.2. A Administraçào nâo responderá por quaisquer compÍomissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrêucia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRII]AÇOES DO CONTRATÀDO (âTt. 92, XTV, XVI E XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter prÊposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para represenüi-

lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.
8.1.2. Atender às determinações :"egulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art.137, II);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, t'erramentas e

utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações deboa tecnica e a legislação de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do c,)ntrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou

incorreções resuitantes da execuçào ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçào do obieto, bem como por

todoe qualquer dano causado à ltdministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização cu o acompantrrmento da execução contmtual pelo Contratante, que ficara
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofri<ios;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deveú
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:
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a) prova de regularidad<: perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente
quando oproponente possrrir domicílio ou sede no rnunicipio;

b) prova de regularidadr: relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumpnmentodos encargo$ sociais instituídos por lei;
c) prova de regularidade J,erante a Justiça do Trabalho.

8.1.8. Responsabilizar-se pelo c;u6pfi666o das obrigações previstas em Acordo. Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociair;, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrêncra anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

8.1.10. Prestar todo esclarecim()nto ou informação solicitada pelo ContÍatante ou poÍ seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execuçâo do empreendimento;
8.l.ll. Paralisar, por determina.ção do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa tricnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
8.1.13. Conduzir os trabalhos corn estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Púb1icos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas meihores condições de segurança, higiene e disciplina;
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instnrmento congênere;
8.1.15. Não permitir a utilizaçãrr de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
oondição de aprendiz para os rnâiorês de quatorze anos, nern perÍnitiÍ a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabaltro noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as cond'ições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação. na

contratação direta;
8. 1.17. Cumprir, durante todo o ç,eríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista en'r

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previr;tas na legislação (art. I l6);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicaçâio dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16,

panigrafoúnico);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contratol
8.1.20. Arcar com o ônus decorre,nte de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art.124,11, d, da Lei n'' 14.133, de20211'
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as norÍnas de segurança do Contrutante;
8.1.22. Cumprir outras obrigações, especialmente no que concerne ao prâzo de entrega e
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execução do objeto, conforme erpecificações do Termo de Referência (Anexo III).

CLÁUSULÀ NONÀ. OBRIGAÇÕES PEPJINENTf,S À LGPD

9. As pâfies deverão cumprir a Lei r' 13.70912AÂ (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que

teúam acesso em razão do c€rtame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser

Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para asfinalidades

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.

CLÁUSULA DÉCNTA,- CAN,q.NTIA CONTRATUAL DE E)GCUÇÃO (ATt,92, XII E XTII)

10.l. Não haveÉ exigência de garantia ,:ontrâtual da execução.

I I. CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA - INFRAÇOES E SAI{ÇOES
ADII,IINISTRATIVAS (art.92, )fi V)

11.1. Comete infraçào administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas

elencadas no art. 155 da Lei no 14.11312021.

I 1.2. Serão aplicadas ao responvrvel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

11.2.1. Advertênciâ, quando o (lontratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição ,Je penalidade mais grave (an. 156, §2', da Lei);

i t.2.2. Impedimento de licitâr (, contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

II, ilI, IV, V, VI e VII do art. l5:j da Lei 14.13312021, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (aÍ. 15(t, §4', da Lei);
ll).3. Dectaração de inidoneirlade para licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas

descritas nas alineas VIII à XiI do aÍ. 155 da Lei 14.1331202 i, bem como nas alíneas II, IIi' IV'
V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei)

11,2.4. Multa:
a) moratória de 0,5 % (meio pc,r cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de t5 (quinze) dias. o atraso superior a 15 dias autoriza a

A<lministração a promovor a rEsoisão tl«r conlraio por desr:umprimento ou cumprimento irregular

de suas cláusulas, conforme dispô'e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021-

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contmto, no caso de

inexeeução total do objeto;
11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integral do dano sausado à Contratante (art. 156' §f)
I 1.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7).
11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào (art. I 57)

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156' §8).
I 1-2.9. Previamente ao encamirúamento à cobrança judicial. a multa podeú ser recolhida

administrativamente no prazo mâxirno de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade compete te.
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11.3.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório ea ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133/202',, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.4. Os atos previstos como intiações administrativas na Lei no l4'133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contÍatos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, obseryados o rito procedirnental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

159)
I1.5. As sanções de impedimentc, de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14. 133/21 .

CLÁUSULA DÉCNTT SUCUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XD()

i2.1.O contrato se extingue quan<io vencido o prazo neie estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as otrrigações de ambas as paÍes contraentes;

12.1.1.O contratô pode ser extirtto antes do prazo nele fixado, sem ônus paÍa o Contratante,

quando esta não dispuser de creditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótes€ ,rconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

hajaa notificação do contratado pelo contratante nesse sentido Çorn pelo tnenos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notiticação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍra com

menos de 2 (dois) meses da date. de aniversário. a extinção contratual ocolrerá após 2 (dois)

meses dadata da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antcs de cumpridas as obrigações ncle estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC' bem como

amigavelmente, asseguados o conh?ditóno e a ampla defêsa.

12.2.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'
12.2.2. Aalteração social ou modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteraçào subjetiva.
12.3.0 termo de rescisão, semere que possível, será precedido de balanço dos eventos

conkahrais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e

ainda devidos eindenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇÂIíEI'ITÁR'IA (ATt.92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados

no Orçamento 2025:

MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSISTàNCIA SOCLAL 0S.122.0050.2073.0000

339O3OOO _ MATERIAL DE CONSUM'f
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GBF- BOLSA FAMÍLIA 0S.122.0S34.2A25.0N

339O3OOO- MATERIAL DE CONSUMIf
MANUTENçÃO DO PROGRAMA G-SUAS GESTÀO 08. 122.0834.2093.000

339O3OOO _ MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PSEMC- FMAS-I\ÍEDIA 08.122.08-1s.2096.0000 93.2ó4,15 COMPLEXIDADE
339O3OOO , MATERIAL DE CONSUMO
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MANUTENÇAO SERV. DE CONVI\r. p p'O*tAL. DE 08.243.0835.2094.0000 406.132,15 VINCULO-
SCFV
339O3OOO _ MATERIAL DE CONSU]UO
MANUTENÇÃO OO CENTRO DE REF. EM ASSIST. 08.244.0834.2097.0000 348.e08,50 SOCIAL-
CRAS
3-1903000 - MATERT{L DE CONSUI\4O
MANUTENÇÂO DO CENTRO DE REF. EM ASSIST. 08.244.0834.2098.0000 264.s48,34 SOCIAL-

^T)E 
A §L I\Lfl.\.)

339O3OOO _ MATERIAL DE CONSUIúO
cLÁusuLA DÉCIMA QUAR'IA - DOS CASOS OilíiSSOS (ari. 92,Irt)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n'14.133, de202l e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norma§ e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.l24 e seguintes da Lei

n'14.133, de202l.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necesrsários. até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão excedcr o limite de 25% (vintc e sinco por ccnto) do valor inicial atualizado

do termo de contrato.
15.3. Registros que não caractertzam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila,diqpensada a celebração de t:ermo aditivo, na forma do art. 136 dâ Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTR.ATÀNTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei no 14.133121.

cl,ÁusutA DECIMA SETIMA - FORO (art. 92, §1')

17.1. E eleito o Foro da Comarca de São BernardotvlA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não poss,am ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §lo da Lei no

14.t33121.

São Bemardo - MA, 12 de agosto de2025

I'refeitura Municipal São Bernardo

Ronaldo de Oliveira Sousa

Secretaria de Finanças

iRYS SILVA CARVALHO
CNPJ: 35.855.12210001-44

PR]CILLA TRYS SILVA CARVALHO
CPF:042.266.603-31
Representante Lega
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